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A desapropriação da S, Paulo Northern no Su-i-y1*."?.. ao sui. n !• -;-• 
premo Tribunal e a advocacia admíRístratíva ij 

I" 
DEHFAZEXDO AS BAiviaiIjAS líii BPAlIINOXJjAS 

Progecutado o syndlcRto, cuja advocacia adminit traíiva cons 
guiu a lUegal desapropriacfto da S. iFaulo Xorthern. na pu.büca.ãu 
dai allegacdos dlffamaloriaa »m que ee fundaram, r. peiido dc tr- 
questro, e o inquérito policial, promovidcr. ciu 1U17) conti-a eeítí Com- 
panhia, tranecrevemos novamente o parecer do promotor publico :ui 
2« Vara Criminal do S. Paulo-que declarou serem •usnu «Urgaçõc.- 
CAÍ.UMXIOSAS. 

"... Itequciro, archhamento desse inquérito. ,Xão ha 
crime, porque das irregularidades apontadas, uma^ eio in- 
subslstentes por falta de todo o fundamento CAIAjATNIOSAS 
outras por abra dc dosatfectos irapenltentes. 

Xos termos aotuaes, bem se vê que os interessados 
apenas querem usar do Ministério Publico, como ciava de 
ataque ou TROMBBTA 1>E DIPF.VMAÇíO, afim de pro- 
vocar desfecho rápido, no terreno crirtiínai, a uma empreza 
de caracter puramente eommcKda!. .. " 

ULÍSSES ■CoUTINHo. 
S. Paulo, 30 de Xovembro de 1917. 

O Juiz da 3* Vara Criminal de S. Paulo, concordando com : 
qualificação de caiumniosas dada a essas aliesaçOeí^ hoje novamonti 
transcrlptas por "Epaminondas" mandou archivar c inquérito. 

pedido do seqüestro baseado nessas ailegaÇ' ■ , teve. pois, de 
Z(,-r abandonado. 

''i: basta..; 
Vui Inimigo <lh «dro? (trio ndininistiativa. 

A acsapropriação da Araraquara no Supre- 
Tribunal Federal 

O Qt J.". í: A ••XCUTUidUX" 17 Wl ld.M t PAK, UELdiUZE 
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A pi*opc«ito. ainda, dfíse <orluo8o caso tía Araraquara, ao pas- 
sarmos as no^tos vistas nu ** Dia riu -Ofílcialtia Unlâo, de G de fe- 
vereiro de 1910, IA encontuôinoPj «mire as cla iaula,^ que acompanhai 
o dcc. n. 11.930, dc 2 de Fevereiro dc UHG, autor.s^mio a * Xui 
thcrn** a íudcctonar na Tt^p*. • a, .t .cjuinte drr^r? ilni-ilò, que be? 
rmjelra jicr uhtre aTiiiK» o espirllo do seu pro-• uuirOijo. miv 
revelou aíjurMo j zclcw t io orisrUaes s wprHn. ámeaça"do inte. 
\cngâo diplomática com que Dclcuzc injuriou gravomeftte a justiça 

r Hihsta de eegunda insfuncia : 
44Todos os actos que a 4*No~thcrnM praticar no Bras.l u 

carâo sujeitos unicamente áô Tespectivas leis e regi 
jamentos e & Juriedic;6o dos seus trlbuaae- judiciaribs e 
dminlstrativoE, sem que em tempo aigum possa a refej. 

Con' anhfa reclamar qualquer • xcepção fundada, em seus cs 
tatutos cujas disposições não poderão =crvir de base pau. 
qualquer reclamação concernente á execu ão das obras ou se. 
viço» « que elles se refere." 

Ainda ao ler o mesmo "SDlario Offidal", a nossa memória st 
ativou oii constatar que. segundo aquella publicação, os earge: 
adminlstrativds da "Xorthem" eram exercidos unicamente por Deleuz 
e J. A. Cr stin, sendo que este ultimo occupava cumulativamente os 
legai o - dc eecretario < thesourclro. 

Lembrámo-no» cmâo de um episódio oriblnfl, que ainda não re- 
fu   Um dia, quando a justiça fn »za d. u basca no escnptor.e 
dc EKdeuzc cm Pariz, onde arrombou um cofre e apprehendeu do- 

cun,entoa importantes que elle melhor do que ninguém sabe onde 
se acham, lá teve opportunidade de prender o referido J. A. Cristin, 

empregado de Dcieuze e que tomava conta, em sua ausência, da 
terrivel "BIBOCA" que elje mantinha naqueila capital. 

A'6 voltas cora a Justiça, Crlstib maítrou ignorar ■todos os factoa 
em que seu nome estava en. dvidp, dcciaran io peremptorlamente que 
nunca fôra dircctor de tm.-eza alguma de Deleuze, mesmo porque 

, nunca arredãra pé de iPariz não podendo, pois, exercer íuneçõe- 
j administrativas numa sociedade cuja sfde se declarava ser no Estado 
| dc Delíiware, na America do Norte. 
. Aqui, no Brasil, Deleuze teve conhecimento desee facto e então 
' apresentou em juiz» os nomes de dous outros adminiaUadorea que de-i 

veriam substituir Cristin, tão cclebrisadamente desmoralisado pela 
Justiça íranceza. 

Os r.omes quo appareceram na relação offerecida no iForum são, 
mgundo refere Deleuze, de ura mina tr., aposentado dei França numa 
republkj icta da Américo Central, e um dir-ctqr, ou coisa que va'!»*, 
dc um banco que elie dizia cxietlr em Farlz. 

Xas nossas pesquisas na França, no Ministério do Exterior, ve- 
r "cAmoç uc nunca aquclie paiz possuio jucr no acrvlço actlvo. qui- 

no serviço Inactivo, qualquer ministro com rrquellc nome, não paesaudo. 
pcis. de uma fantasio de IPeleuze o tal diplomai^ p.uo eilo aprese.ntftrc 
li notíia justiça corno exercendo um cafgo rulinlnlfctri.V.vo em suí: 
empresa. U quanto ao banqueiro Pdr elle referido, não pnasa dy 
outra invcmlonlce, pote tal bonoo não era mais do que uma arnpuc 

' creada pelo proprio Deleuze. apenas do rotulo e papeis timbrado 
do ceja dlreciorla elle também dissera a L. IJehrens & Solire faz 
parte b-ritz Weber, quando pediu que cm neme dcste) SíTU OOMPA 
xmnao du maiJ-FORiA k homsej uk toda oojwiaxi^a 
fos-o outorgada a procuração com quo eile se npresontou no Br■ s 

p a figurar na • ercroqueric" Jü tão minucic«am.,nte referida. 
t'j>o minonda* 

A catnpanna do syndiTato que promove a 
nossa desapropriação 

Os artlgvs puhiicado sob o pwcdoijymo "Epaminondas* sã< 
jag, pejo í- ndicato que promove a desapropriarão desta CompaAda 

Xúo responderemos nu detalhe fta grbsc õrae calumnias em qut 

SC funda csU campanha, já ha muito denm aiizada em S. Paulo. 
Xce autos de "iiabtas-corpus" 8.399 o nosso venerando patrono, o 
Exrao. Sr. Conselheiro RUV BARBOSA, demonstrou mlnuciosaraent 
n falsidade dessas aliegações, eerapre desütuidns de provas, assim 

como a perfeita lisura da notfa compra da Jistrada desapropriada. 
Aqui, como cm S. Paulo, a diffaraatoria campanha só cons--- 

guirá provar duas cousas: 
j.   A existência do syndicato que promove a nossa desapro- 

priação se já gastou quantias avultadis&imas para custear a cam- 
panha ; e, 

3. xâo se fundar a illegai, desapropriação cm qualquer n< 

çcrsidads ou utihdade PUBDIOA, mas unicamente em lllositimos 
Interesses PiIíitV.VDOS 

S. Paulo Xoutheen Railroad Compant. 
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.Ao Supremo Tribunal Federal e ás sociedades extrangelras 

>EM O. EóT-VD-C ? fES.MPKCiraiAB, POK XJCCESÈIOAVS PL" BEIÇA, OS BEN'3 DAS 
cOCIEDADIlo r-XTRAMCíBUlAiS, OTâRA IDOS CASOS DD CDDl-UD OmO SEM VB- 
í:n : AÇÃO JT-mi,-i.-AU -NEM J3n>EMK3aAÇSO TREVIA? 

ÍREGEHSO BrCTRAOEirulXAFJIO 1.555 

Recorrente: a 3. Paulo Koetheüx Raiuícao CoarAsr 
Kecorrilo: o E.TAJ y de S. Paulo 

Rc'.ator; o ExMo. Sn. MiKlsxno BDMtTNDo Drxf, 
l" Revieor; o Exuo. 'Sn. Ministro HCMtS.xactLDo bí Bareos 
: Revítor ■ o Êxito, Sn. .Ministro PaoBo nos Santos 

AEOUJLXS IXkS 1ÍEÜ3 PIEOEÍRAES EÃO AmFIilCAiDAS 

•A re^uerfaienlo ido 'Procurador « com audiência do proprietário • juis do domicurj 
•>&.e, declarará ver sentença, se erti ou não verificada a yECBSStDADS qu® determina a 
desapropriação''. 

(Dec, n, C.OSJ, V, art, 3S ; Bcc. 4.358, art. 1 o lei dc 1826, art. 3)^ 

*"Vonsideram-30 casos de NECESSIDADE publica: 
I — a deíeia do território nacional 
II — a segurança publica 
III — os soecorros públicos nos casos dc calamidade 
J\ — a salubridado publica"# 
(Cocllgo Civü, art. Õ80). 

■Vj direito ae propr.odado mantém.-re era toda a sua plenitude, salvo a desapropriação' 
p--' iccessidaia ou utilidade publica "mediante indemnisação prévia". 

(Conriitulçào. art. 72, 5 17). 

"Em caso dc perigo immincnto... indemnisação porterior. K03 demais coeo.s o pro- 
,-.tc ano será P12Et'IA MENTE indetnni.~ü<Zo o. se recusar a indemniaaçio. consignar^se-lhe-ba 
Judicialmente o valor". 

ÍCodigo Civli, art. 531). 

A' nAO APEUCACAO DA LEI GERAL DE 1826 QUE REGE AIS DESAPROPRIAÇÕES 
POR NECESSIDADE PUBLICA 

ois acórdãos recorridos 

A appc.lante affirma que o presente processo devia ser moldado peias normas da 
citada lei de 1826. e não pela lei provincial de IS36. Entretanto cila não tem razão... 

"A lei de :;3S, em pleno vigor entro nós regulando o processo da desapropriação 
1 - L TILIUADE publica, tem inteira appUc&ção, quai:do se tratar, como se ti-ata na especlo 
cs autos, do um caso de desapropriação por NECESSIDADE publica... 

.sol ver da necessidade 6 fur.cçio privativa, da administração publica... ao Juiz 
cumpre ap^.tcs averiguar se o acío da desapropriação se reveste da forma desSripta cela 
■ YCflflcw a legalidade cztriv.scca do aclo. ' 

A LEI FEDaP.AL ArPLICAAUL, E MÃO APPLICADA 

"A requerimento do procura der e com audiência do proprietário o juiz do domicilio 
deste dociaiari por sentença" se está ou não verificada a ncceesidcde que determina a des- 
aprepriaÇSai. 

lUec. 3.034, V, art. 96; iDec. 4.356,. art. 4, e lei de 1S26, art. 3). 

Parecer do Sr. Dr. Alfredo Fernandes da Silva 

A .te;.£. ru.ção do Império om o art. 173 5 22 assim prescreveu 
'■ L' garantido o direito de propriedade em toda a sua | Continuou, portanto, sob a tutela do Poder Central, o prover do 

■"rd.o aos cesos uryares o imperativos dc necessidade pWolica, era 
j.on.. -c. .eo- -in patíe.v, leycriKtnte verificado, exigir o . ^ estiverem em jogo os interciges yevaes da salvação ou sesurança. 
uso e emprego da propriedade de cidadão, — será elie pre- 
viiBiente in-lemnisaõo do vakxr delia, 

"A lei mareará og cagos om que terá lugar esta única 
. " ezcepção, c dará as regrai para se determinar a indemni- 

sação"# 

Lm execução do ailudido preceito ccnsutuo-onal, foi promulgada 
' i. lei da D ce Sete vi Oro dc 1825 eetabeleoesido cs doai» caces em que o 

Oetn paViiío, como única excepçio A plenitude dos direitos de pro- 
prieísde, pode exigir o uso ou o emprego da. propriedade do cidadão: 

pubilca, seb o reglmen da citada lei de 9 de Setembro de 1826. 
De aoeOrdo cora as franquias do Acío Adâicional, foi promulgada 

t iel r.. 57 do 18 de Alarço do 183G, decretada pela ■AsEembiéa Lc- 
glelattva la Xmovinola de S. Paulo, em que no art. 1 determinou os 
varioe casos de uíiiidaòo publica municipal ou provincial, segundo o 
rrt. 10 j 3 do Acto Addlcional, com excepção dos casos do defesa e 
■'■çuw.ça, inseriptoõ «ob o n. 1 do citado art. 1 que sem duvida 
uguraa estão em íiagrante cpperição ao cit, art, 10 § 3 do Ac.o 
vadicional, pois eâo, por sua natureza, casos de evidencia necessidade 

Ir) "Per reeeseidaie, r.os caso» seguintes; a) Defesa do ' yiibliea que ficaram siibtrahicoa á competência das Assembitas Fro- 
Estado; b) Segurar;çq PuiHca, -;n tempo de fome ou ímtra 'viir-iaaa 'art 10 § 3 do Acto Addlcional) o unicamente sob o pro- 
tx^raordinaria cuiarhidade; c) Saltibridade Publica. vtmento do Pedir Central, peiod orgã»s dos seua representantes, e 

2») "Por utilidade pulliea nos casos seguintes: a) IiMtl- j frrcío verifteaçao pelo Pcder Judiciário segundo a cilada ieil de D 
Je Setembro de 1826. 

tCorroborarvio esta mir.Ua aserção, abi está a Iel n. 353 <le 12 
de Junho do 1843. emanada da Assembléa Geral Leglslatisa, refor- 
mando em parte a citada lei dc 8 de Setembro do 1S26, relativamente 
i dogipropriaçfto per utilidado publica geral ou municipal da. Cárie, 
í mantoado em pioro vigor, na outra parte, a mesma lei do 9 de 
Setembro de 1826, isto no tocante á darapropriação por necessidade 
jubltca, (art. 15 do referido decreto de 1845;. Tornou-se desta arte, 
cem patente a existência dos seguintes monumentos Iglslatlvos: 

!•) a lei de 9 de Setembro dc 1426, como lei geral para 
vigorar em todo o território nacional nos casos do nccessüladc 
publica. 

tUul^ôes dc caridade; b) Fundações ás casas de instrveção 
da moeidade; c) Comniodidadc gerei; d) Decoraçdo Publica". 

A verificação doe cacts de neceeaidade a que se destinar a pro- 
priedade do cidadão rirá Xeila perante o Julso do domicilio do pro- 
prietário e com audiência deste, cm procosao promovido pelo IPro- 
curador da Eazonda Publlea. 

,E a .erlflcaçlo dos caras d utilidade publica terá lugar pre- 
lia.i.ante, por acto do Corpo Legisiatlvo, mediante requisição do Fro- 
curador da íFazenda Fublica o a resposta da parle sujeita A expro- 
priação. 

Fixado por árbitros nomeados pelos Interessados, o valor da 
> propríe.-ade, receberá o proprietário príviamente a competente Inde- 

mnisação aMtrada, ou eerá a mesma depositada «c o proprietário 
| recusar recebel-a. | 

Tscs casos, :orím, de ptdgo imniínetUe, como de guerra ou com-. 
rocio cc iarão todas ntj fjrraalidacies, entrando o exprcprJante iia4 
poLte do uso ou mesmo do derainio da propriedade, tanta quanto t 
beato o seja neccaearh» para o emprego do bem publico, logo que 
seja liquidado o neu valor e paga ou depositada a respectiva impor- 1 

'ancia da Jemninação, rcr: rvadoo ou direitos para se deduzirem cm ^ 
tempo opporLuno. 

Mui de industria transcrevi, reísumIJtmente, as prescripsõcs da 
citada ie. do 3 de Setembro de 1826, para tornar bem saliente que , , . ... -.ibllca geral, autorizadas por leis e decietos do Governo Imoeriai, l') "ante oj cajoa prementes e instantes de ncccsbtdcde { " ' 

•2* ■ o decr. legislativo de 12 de Junho dc 1843, como 
regulador da utilidade publica geral ou municipal da Cárie. 

e 
J») a lei n. 57 de 18 dc Março de 1136, determinando 

os casos c forma de processo da desapropriação por níiii- 
dade publica provincial cv municipal. 

Como 6 rabido durante o Império, foram promulgadas ;aria3 
tela rcraes, regulando -a desapropriação por utilidade publica paia a 
censfrueção do olif as d estradas de ferro c outras de utilidade ru- 

publica 6 o Juiz que os verifica c aprecia, por eo- 
BcitaçSo do representante do Poder Publico, ouvindo o pro- 
prietário, conceãendo-ee a ambas as nartes iateressaiab todos 
cs recursos iccaes" 

c 
ç.) «ao pasao que, foi confiado ao Poder Legcdativo. 

r.o desempenho de sua missão de prover e animar os recursos i 
c energias produetoraa da Xação, o deeenvolvlmento do bem 
publico, em geral, a atiribuição de príviamente verificar os 
canos de utilidade ou conveniência publica, também por sol- 
Hcltação de representante do Poder fPufcüco". 

Aitslm, se bem procedeu a Assembléa Geral commettendo se- 
gundo a citada lei de 3 de Setembro de 1823 ao Juiz a re- 

omb rojam o decr. n. 816 dc 10 dc Julho dc 1855, c decr. ri. 1 664 
Jc 27 do Outubro de 1835, a lei n. 3.C9S do 24 de Novembro dc 1S88. 

Com o aiivento da Republica foi raomulgado o decreto n. 1.021 
de 25 de Aposto dc 1903 emanado do Congresso Nacional, modificando 
as citadas leis anteriores de 10 de Julho e 27 de Outubro de 1855, v> 
o Governo Federal, da acoõrdo com a autorização contida no art. 2 
lo citado decreto n. 1.021 de 1903, expedia o Regulamento constante 
jo derreto n. 4,016 dc 9 dc Setembro de 190S, consolidando com aa 
'■iiludiüíu; modificações toda a legrislaçâo auiterior referente d dejapro- 
nriaqSo por neoes&Ulade publica o por utilidade publica da Untão o do 
Districto Federal. 

No Estado de E. Paulo, tanto no reglmen imperial, como no"fe- 

io Setembro de 1826, é obrigatória, a audiência do proprietário 
a quem o art. 7» concede, ibsm como ao Poder Publico expro- 
prianíe, u liberdade de ínterpoeiçãu e todos os recurso» legats. 

IX 

ijtP actualmente toconteste o principio emanado de Jurisprudência 
uniformo do Supremo Tribuna! Federal, 

a amplitude da defesa em todas as causas o processos da 
competência do iPoder Judiciário, abolido como ficou o con- 
tfnoioso administrativo, ex-vi, doa preceitos do art. u letra 
b) o c) da Constituição da Republica. 

E por iso, o Supremo Tribunal Federa], em O Aocúrdão nu- 
mero 2.900 de 30 do Dezembro de 1315, em appellaçâo civil, publicado 
no "Diário Gfíicial", da 11 do (Fevereiro da 1316, — declarou incon- 
stitucional o art. 19 do dec. a. 4.956 do 9 do (detembro de 1993, 
por não admiltir reclamação ou contfstaqSo perante a autoridade ju- 
diciaria ou a ímrinistrativa contra a desaproprlção por utilidade pu- 
blica gera! resultante da approvaço dos planos o plantas por decreto. 

Nessas condições, si se tratasse de desapropriação por utilidado 
publica estadoalj resulada. pela citada lei n. 57 do 1S de Março du 
1836, ao imopriotar-io, citado para o competente processo Judicial, 
seria permlítida ampla defesa, cora a interposlçâo da todos os re- 
cursoe,legf.es, era ■virtudo dos princípios acima expostos. 

No domínio das citadas leis de 9 de Setembro de 1826, art, 3 
in fine, e dec. n. 353 de 12 do Junho de 1845, artg. 3 a 6.   oe 
proprietários expropriados por utilidade publica gerei durante a phase 
administrativa das processos de desapropriação para o qual eram con- 
vocados, apresentavam ae suas reclamaçõca ás Camaras Jlunlclpees, 
que as remettlain ao Frcsidento da Província, ou ao Ministério dur 
Império, fallando por ultimo o Governo Imperial a quem competia 
approvar definitivamente os planos das obras. 

Alais tarde, cata audienoia previa dos proprietários exproprladoa 
perante o Poder ■Administrativo expropriante, foi suppriroida cm vir- 
tude do art. 2» do decreto n, 1.664 de 27 do Outubro do 1855, que, 
unicamente peio íacto da approvação das plantas por decretos con- 
siderava decapropriados em favor das companhias ou emprezarlos cx- 
propriantes iodos cs prédios o terrenos dos pcoprietairos expropriados 

E, para cumulo do arbiü-lo o prepotência (art. 2», alínea do «t. 
dec. n. 1.664 de 1S55, prohlbla as autoridades Judiciarias ou admi 
nistrativas admlttir qualquer ceclamação ou contestação contra a 
desapropriação, resultante da approvação das plantas por decreto. 

Foi cxactamcnte esse dispositivo do art. 2» alínea do clt. decreto 
u. 1.664 de 27 de Outubro de 1855, que o decreto u. 4.056 de 9 C% 
Setembro de 1993 consolidou no art. 10 o que foi paio Supremo Bri- 
bu .al Federal declarado inconstitucional e insubslstente, como acima 
disse. "   ——   

A nossa Constituição Republicana adoptou oo princípios e normas 
da Consíiiulção Americana que ao Poder Judiciário conferiu a fa- 
culdado de resolver todas as questões, Utlglos e reclamaçOcs doa pâr- 
tlculares quando lesados em teu» direitos eubjectivos ou patrlmoniaes. 

■E nesse conformidade, em matéria de desapropriação por «tííi. 
dade oru necessidado publica, se ao legislativo cabe eicíuslvamento 
determinar 03 casos, extensão o forma do oxerclcio do dlreltc de des- 
apropriação da propriedade particular, sem Interferência alguma dos 
tribur.aos, — 6 claro e obvio quo esteB deverão pronunciar a nullidado 
dos processos de desapropriação quando tiver havido por parte do 
admlndetratlvo, declarando a alludlda desapropriação com profundo des- 
prezo da possível necessidade de uso ou emprego da propriedade do 
cidadão, ou com Intuito de prestar auxilio a algum plano occulto. 

São esses os princípios que predominam nos Estados Unidos da 
America do Norte, ccmo se poderá vir no excelionte repertório da 
jurispruúendla. Intitulado Rulins Caso I.av, vol. 19 ed. de 1915 vb. 
Eminent Donialn, quo 4(0 § 150, á pag. 184-184, sob a rubrica Nc. 
aceoitó as Jievlcuable by Cowt — assim compendia a matéria acima 
rc-rnmidamcní» exposta: 

The expedlenoy of constructing a particular publio tm- 
provement and the extent of tlie public necessity the refora 
are clearly not Judicial questioas 6iíí ít is obviou» thàt lí 
property is taken the ostcnsible behalf oi a publlo Impro- 
vement vvhich it can never by any posslbttity serve, ít is beinst 
taken far a use that is not public, anel the o:cncr's constitu 
ot»;oi rlghts call for protection by the courts". 

Díais adeante ainda reconhece o direito de intervenção doa trl- 
bunaes nos casos abusivos: 

" it may be safely saüd that the courts of tho variou:» 
states icould fecl bound to interfere to preveni at» abwse of 
the discretion delegated by the legielature, by an altsmptcd 
appropriation of land in ulter disregard of tho posMble neces- 
aity of lis use, or when the alleged purpose nas a cio ali ia 

soma sinister scheme", 
A' vista do exposto concluo em resposta ab 3* quesito: 

tAinda que a desapropriação devesse de ser regida pela 
cit. dei paulista n. 57 de 18 de Março do 1836, a defesa terfv 
toda a amplitude, quer no processo da fixação da indemni- 
sação, quer para pedir preliminarmente a nullldade do actu 
deolaratorio da desapropriação, por nào se enquadrar em 
nenhum dos casos do necessidade publica, previsto na citai.1 
lei de 9 de Setembro de lURS, tendo sido decretada a allti- 
dida' desapropriação com profunda iadlfferença Jjelaa con- 
dições exigidas para qualquer dos casos de Asctrsldids pu- 
blica e com Intuitos ocoultoe, como acima ss acha tranocrlpto: 

— "in utter disregard of the possiile necessity or ichen tio. 
allrgcd purpose voas a cloak to some sinister scheme". 

A nullldade tem de ser arguhla no processo de desaprt, 
priação e nesse mesmo processo pronunciada e de modo al- 
gum deverá a parte exproprlada ser remettida rara um outro 
processo em separado, como se pudesse subsletir uma, deu 
propriaçáo nulla por íaltar-lho a existência da necesttdaür 
publica, com o seu caracter urgente, Imperativo o inadiável; 
— «the existenco of a senulne necessity ia tho foundatlon of 
the rlght to take". 

1U 

Com os prindipios acima descnvolvlõc», a abolição ao c—itencioso 
administrativo tambera justifica, como nos processos de desapro- 
priarão. a amplitude da defesa nos executivo,- fiscaes, para dlrecta- 
mente pedir e noa referidos proccseos sem dependência das acçües res- 
cisorlrs, a nullidado das dividas fiscaes por violo de incoastltuciona- 
lldado ou .poc outras razões do direito (Octavio Kelly, Man. de Jurispr. 
I'od., 1» Sup-, ms. 581, 5.582 o 583 a pags. 115 e 116, e 2» Sup., 
ns. 494, 495 o 721 a pags. 101 e 147). 

Assim tenho respondido ao 4° e ultimo quesito, 
E' este meu parece* PllO VETtITATE. 

Dc. Alfredo EcnxxKDES da Silva 
Advogado. 

publlcano, — não houve movimento algum legisiatlvo para modificar 
que rim enio do Procurador ela Fazenda Publica Gorai, a verifleaqúo dos bti eubciituir a citada lei provinoial n. 57 do 18 de Março de 1836, 
casos de necessidade, em quo a ealvação publica, entendendo com cs lua ainda subsiste regulando os coses dc desapropriação por utilidade 
interesses gerees ca Nação, devo ser a suprema o constante lei do | •/Ubtica do Estado ou dos seus municipios, a qual ainda eetá em vigor 
'feder Publico, — é evidente que, em iclaçio aoe cases de ':tllidadc pa- "o território do Estado, como antorioemente sempro esteve a aUudída 
laca. Interessando peculiarmente ao progresso das Províncias do Ira- l!Éi de 9 de (Setembro de 1826, até que o '-'ingresso Legislativo Es- 
perlo, exorbitou essa mesma loi, quando delegou ao Gorpo Legís-j^-doal, no uso da attribuiçâo contida no art, .0 n. XI letra f, da 
lativo, nesta hypothese, a verificação dos cases de utilidade publica , - onsí-ituição -Po.iLica do Estado de B. (Paulo, do 11 de J-lho do 1908, 
provincial ou municipal, com violação dos preceitos básicos doa ar- "gís." sobre a desapropriação por neccssíoado eu utilidade publica 
Ugoo 71 e 81 da extineta Constituição do Império. 

1 Por iseo, trlumphando as idías l.beraes e dcsoentrallEudoras com 
a reforma constitucionai, segundo a lei de 12 de Agosto de 1S34, de- 
nominada Acto Addicionc.l, — foi restaurado o aliudido p -incipio con- 
Etitrclonal, conferindo ãs Asserv.blías Provinclaes, a attribuiçâo de 
legislar sobre — , 

"Os casos e a forma porque pode ter lugar a desapro- 
priação por utilidade publica municipal ou provincial (ar- 

tigo 19 { S), — e, quando ec operou a rcacção eohíervndora, com a 
lei Interprctativa do Acto Add: nonal, de 12 dc Maio de 1840, que 
veio cercear a autonomia das provindtas e dos ntunivlp-itt», cjtabc- 
!acendo em solídae bases a momrohla unitária c centralisadora (vide 
A Província, de Tavares Baotoe, ed, dc Oamlor ISTO. pg. 88 o se- 
guintes), — o «iludido dispositivo .10 art. 10 | 3 do Acto Adòloionai 
r.So scffreu emenda, permanecendo as assemMéas -i-nn fines inves- 
tidas do direito do legislar «obre os ' «soa r fc r ■. f . des . rcin ícçôo 
pur .HHstyie priüf.ú r,. .pai ou >. Al. 

Io Estado ou do município, fixando as normas processuaes, de oc- 
oordo com o noseo Coligo Civil, para os alludldos casos de ncccssl- 
'ade ou de publica utilidade, taxativamente enumerados no art. 599 
o mesmo Codigo. 

A' vista do exposto ooneluo em resposta ao» 1« e 2" quesitos da 
onsulía, como se segue: 

r) v desapropriação por necessidade publica de bens si- 
tuados no território do Estado dc S. Faulo, devo obedecer 
ás normas da lei do 9 de Setembro de 1826, que, como 
acima demonstrei, sempre vigorou cm todo o território na- 
c-anaX, e, portanto na Província, hoje Estado de S. Paulo, 
onde continuará a subsistir emquanto não for revogada por 
outra lei, para a qual o Congresso Legislativo Estadoai, do 
aceôrdo com o art. 29 n. IT letra f, da Constituição do Ea- 
taío, tem a attribuiçâo de fazer, regulando a deeopropiiação 
p .r ívcssiõade ou uiiUdaú publica. 

bj Fci d munição «xpress;. d" ar.. 3 da lei da t 

Dn Epitacio Fsssôa 

A'a prop: a mensagem presiden- 
cial, o ,<cu estylo phj sionomlna, 
per assim dizer, numa syathese 
palpitaníe, 05 actos deste forte 
Governo. O prestigio do poder ga- 
nha em publica dignidade ao ex- 
trinsecur :a energia dao decisões 
na energia da palavra. 

■E a confiança, que cerca hoje 
o Sr. Epitacio Fc-ssea, não é se- 
não o reflexo do domínio que o 
Sr. Epitacio Peesoa demonstra 
possuir dc si mesmo, 

j O Chefe tío Executivo, por isso 
| que responsável, por isso que oon- 
! sclcnte do que faz e do que quer, 
I define, com as suas próprias, an 

altitudes alheias. Argumenta como 
I um auto-critico, o a argumenta- 

ção, que aceita as premissas dos 
i oppooitorcs, se lhe transforma era 
, auto-defeea. 
j Neutro ante o conflicto das ain- 
: didaturas, eilo recebo daquellet 
que duvidavam do rigor detsa for- 
mula de alheiamento ás palxõe 
dos partidos, a homenagem d ume 
Justiça Instinctiva. Está, de facto, 
symbolo da ordem civil, a exerce' 
uma arbitragem, em que a sua 
neutralidade se ufflrma pela voz 
insuspeita, ou até pelas manobmt 
suspeitas, de quem a impugneu. 

Disseram uns que o Prçsidentv 
porstgula, para satisfazer odi<K 
políticos, as milícias de terra e de 
mar. E as milícias de terra e de 
mar responderam, ainda ha diar 
á calumnia, reiralndo-se, cm tor- 
no da figura acclamada do Prc- 
sidonte, nurna recepção quo foi 
uma consagxaçãb. 

Dleserah} outros que o povo de- 
w. rtaria do cortejo do triumpha- 
dor. eu sublinharia « sua passa- 
g- rn, derd- praia (Formosa 00 

. Carie to. onr a vaia do silencio. 
E u ..ppiauso uc muRiJão, q-' 

saudou Epitacio Peseea, eqüiva- 
leu, com effelto, a uma vaia si- 
lenciosa, uma vala eera apito: 
contm os quo o quedam — e não 
o puderam — receber debaixo do 
apitos. 

Nesse plenitude de força mora:, 
que contrasta com a Immlnencla 
do oceaso administrativo, reside 

prejulgamento da historia sobra 
o homem que não ineama, solitá- 
rio, ura simples trletinlo, mas in- 
carna o palz. 

E' o paiz, com o seu plebiscito, 
que corôa de benemerencia a obra 
do primeiro dds cidadãos. E es- 
sa obra, se já exhibe de sl um 
aspecto de monumentoj completa- 
so agora. O Sr. Epitacio Peeaaa, 
que governou cora«'g3 meamo, 
descerá do Poder tendo governa- 
do com todos. 

E' desse cidadão lllustre, desse 
estadista eminente, desse patriota 
■mérito que no dia do hoje, te 
registra, o anuive-sarlo natallc 

Com cs predicados que se con- 
gregara em torno da sua granel 
oereonalidade mora], social e po 
tica, com os inestimável» serv 
prestados á Nação pela sua in- 
mavel energia s pelo seu acrlso 
lo patriotismo, pelo fuigor tío s< 1 
t.aiento o pelo prestigio que "■■■ 

radia, sem eriforço, da sua acçã 
rpvemativa, fácil é ajuizar-se Co 
■'pontaneo cnthusiasmo das feli- 

■itações por S. Ex. recebidas, ho- 
0 em conseqüência desse annl- 
versario auspicioso. 

A ellaa respeitosa e dcdlcaffa- I 
-riente, se associa esta gazeta, que 
vê no Sr. Dr. Epitacio 'Pessoa o 
defensor da ordem, o paiadino das 
liberdades coustítucionaes^ um ver- 
dadeiro amigo do Braeil. 

(D* "O Sergipe-Jornai" de 23 
dc Maio tio 11)2-.^ 


